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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAI 

EXTRATO II TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 

 

ORIGEM: PROCESSO Nº 037/2022– PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022. 

OBJETO: O presente termo de aditamento de contrato tem por objeto o acréscimo de veiculo, conforme a 

alteração da Cláusula Décima Quarta do contrato inicial, que passará a ter a seguinte redação. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapirai MG 

CONTRATADO: Gente Seguradora S/A 
 

VALOR: O Valor atual de R$ 41.929,13(Quarenta e um mil novecentos e vinte e nove reais e treze 

centavo), conforme clausula Décima Quarta o contrato terá um aumento de 1,4734% (um virgula quatro 

sete ter quatro por centos), que terá o acréscimo de R$ 587.80(Quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta 

centavos), conforme artigo 65 (alínea “d” do inciso II e § 5º e 6º) da Lei nº 8.666/93 e suas Alterações. 

 

Tapirai MG, 28 de agosto de 2023. 

 

 

Ana Carolina Pedroza Ferreira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Tapirai MG, Extrato II Termo Aditivo de Contrato, Processo Nº 037/2023. Pregão 

Presencial Nº 020/2022. Objeto: O presente termo de aditamento de contrato tem por objeto o acréscimo 

de veiculo, conforme a alteração da Cláusula Décima Quarta do contrato inicial, que passará a ter a 

seguinte redação. Contratante: Prefeitura Municipal de Tapirai MG. Contratado: Gente Seguradora S/A. 

VALOR: O Valor atual de R$ 41.929,13(Quarenta e um mil novecentos e vinte e nove reais e treze 

centavo), conforme clausula Décima Quarta o contrato terá um aumento de 1,4734% (um virgula quatro 

sete ter quatro por centos), que terá o acréscimo de R$ 587.80(Quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta 

centavos), conforme artigo 65 (alínea “d” do inciso II e § 5º e 6º) da Lei nº 8.666/93 e suas Alterações. 

Tapirai MG, 28 de agosto de 2023. Ana Carolina Pedroza Ferreira - Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 


